
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2023

(Processo Administrativo n.º: 23529.008612/2023-91)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS DA FROTA DO HU-
UFGD/EBSERH.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/09/2023

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10h (Horário de Brasília)

LOCAL: www.gov.br/compras

UASG: 155016

 
A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh,   filial Hospital Universitário da Grande
Dourados, sediado(a) na Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558, CNPJ 15.126.437/0009-09, UG-155016, na
pessoa do Agente de Licitação/Comissão de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh, versão 2.0, aprovado por meio da Resolução n.º 155/2022 do Conselho de
Administração (RLCE 2.0), da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto n.º 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, e da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (aplicada aos procedimentos para operação
da sessão pública, a partir de sua abertura até a etapa de homologação).

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de
serviço de seguro total de veículos da frota do HU-UFGD/EBSERH, com cobertura de riscos derivados da
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a
oficina autorizada, bem como cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo) e ainda, cobertura a
terceiros contra danos materiais e danos pessoais por passageiros, com assistência 24 (vinte e quatro)
horas, 07 (sete) dias por semana, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, até o limite de 5
(cinco) anos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será realizada em 02 (dois) grupos, formado por 04  (quatro) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item e grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descritivo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de
Compras do Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus Anexos.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade: 26443/155016

Fonte: 1002A0000H

Programa de Trabalho: 172857

PI: ACM30000000

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA

SUBITEM: 69 – SEGUROS EM GERAL – Itens 01 a 04 (lote 1 e 2)

2.2. A disponibilidade orçamentária para os exercícios seguintes será oportunamente declarada,
ficando a eficácia de eventual aditamento, quanto ao exercício seguinte, condicionada à prévia
disponibilidade orçamentária.

3. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF (Instrução Normativa SEGES/MP n.º
3/2018) e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 - quando permitida
a sua participação -, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123/2006.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquela que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.3. aquela que se enquadre em alguma das vedações previstas no art. 69 do RLCE 2.0,
quais sejam:

3.6.3.1. suspensa no âmbito da Rede Ebserh;

3.6.3.2. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

3.6.3.3. impedida de licitar e de contratar com a União;

3.6.3.4. constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

3.6.3.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea;

3.6.3.6. constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa
suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
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3.6.3.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

3.6.3.8. que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea;

3.6.3.9. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em
exercício na Ebserh;

3.6.3.10. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino
Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.11. contratação, como pessoa física ou em procedimentos licitatórios, na condição
de licitante, de integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou exercício na
Ebserh, bem como de integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de
Ensino e congêneres signatários de contratos de gestão com a Ebserh;

3.6.3.12. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;
b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam
a atuação na área responsável pela licitação ou estejam envolvidos no respectivo
processo de contratação;
c) autoridade do Ministério da Educação;
d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias
de contratos de gestão com a Ebserh.

3.6.3.13. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

3.6.3.14. licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

3.6.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.7. As vedações previstas no item 3.6.3 serão também aplicadas ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de
aplicação da Política de Transações com Partes Relacionadas da Ebserh, disponível em www.gov.br/ebserh.

3.9. Ao participar do pregão, o licitante declara estar ciente de que deve observar o Código de
Ética e Conduta da rede Ebserh, disponível em www.gov.br/ebserh.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

4.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame, qualquer pessoa
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos a este edital.

4.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela
elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no
prazo de até 3 (três) dias úteis, sendo assegurado, na sequência, o prazo de 2 (dois) dias úteis para a
apresentação das propostas pelos licitantes, se for o caso.

4.3. A impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser apresentado por forma eletrônica,
pelo e-mail licitacoes.hugd@ebserh.gov.br, até às 23h59min da data limite,  ou por escrito, à Unidade de
Compras e Licitações, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário das 07 às 19h. 

4.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh,
exclusivamente por escrito ou em formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia
(CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo em vista que o texto da impugnação
deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.
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4.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após
o prazo previsto no item 4.1, bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no item
4.4 deste Edital. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Licitação, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a Ebserh.

4.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
nos itens 9.11 e 9.13.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa - quando permitida a sua participação - deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os seguintes requisitos:

5.5.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas
na legislação aplicável, em especial a Lei n.º 5.764/1971, a Lei n.º 12.690/2012, e a Lei
Complementar n.º 130/2009;

5.5.2. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

5.5.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Ebserh indicar nominalmente pessoas;

5.5.4. o objeto da licitação se referir, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei
n.º 12.690/2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem
executados de forma complementar à sua atuação.
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa - quando permitida a sua participação - deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 a 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

5.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Ebserh, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Ebserh ou de sua desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. valor total do item/grupo;

6.1.2. quantidade;

6.1.3. marca;

6.1.4. fabricante;
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6.1.5. descrição complementar do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável.

6.1.5.1. Na descrição complementar do objeto não poderão constar elementos ou
informações que identifiquem o licitante ou em relação aos quais o sistema apresente campo
próprio para preenchimento, tais como: marca; fabricante do produto; dentre outros.

6.2. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para
todos os itens que o compõem. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 6.12.

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Licitação e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.

7.16. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Ebserh poderá admitir o reinício da disputa
aberta para a definição das demais colocações.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.19. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Licitação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo
Decreto n.º 8.538/2015.

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, nesta ordem:

7.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.23.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações;

7.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.23.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto
executado por:

7.23.2.1. empresas brasileiras;

7.23.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.23.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º
12.187/2009.

7.24. O valor estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Licitação negociará com o primeiro colocado condições mais vantajosas.

7.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Ebserh.
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7.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.25.4. O Agente de Licitação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25.5. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-
mail constante no edital, antes de findo o prazo.

7.26. Se, depois de adotada a providência referida no item anterior, não for obtido valor igual ou
inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogado o item ou a licitação.

7.27. Exitosa a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de julgamento.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. O Agente de Licitação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.º 8.429/1992.

8.3. ​Caso se constate a existência das vedações transcritas nos itens 3.6.3.4, 3.6.3.5,
3.6.3.6, 3.6.3.7, 3.6.3.8 e 3.6.3.14, a inabilitação deverá ser precedida de realização de diligências para
verificar se houve tentativa de fraude por parte das empresas apontadas, por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, datas de abertura, dentre outros, sendo necessária a
convocação do fornecedor para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.4. Constatada a existência de vedação, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Licitação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 3.5 e 5.6 deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3/2018.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Ebserh;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Ebserh.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Licitação, que comprove:
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8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. A Ebserh poderá realizar diligências para aferir a efetividade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada, bem como para facultar a correção de vícios sanáveis, sem que se
prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes.

8.9.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.9.2. São considerados vícios sanáveis, entre outros, os defeitos materiais atinentes à
descrição do objeto da proposta e suas especificações técnicas, incluindo aspectos relacionados à
execução do objeto, às formalidades, aos requisitos de representação, às planilhas de composição
de preços, à inexequibilidade ou ao valor excessivo de preços unitários quando o julgamento não é
realizado sob o regime de empreitada por preço unitário e, de modo geral, aos documentos de
conteúdo declaratório sobre situações preexistentes, desde que não alterem a substância da
proposta.

8.10. O Agente de Licitação poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas (duas horas), sob
pena de não aceitação da proposta.

8.10.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-
mail constante no edital, antes de findo o prazo.

8.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Licitação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Licitação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.16. Definido o resultado do julgamento, a Ebserh poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado, observado o procedimento previsto no item 7.24.

8.17. Encerrada a negociação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9. FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
do 65 a 69 do RLCE 2.0. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigênciaLs de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão observadas as seguintes
exigências:
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9.3.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;

9.3.2. indicação de empresa líder do consórcio, que será responsável por sua
representação perante a Ebserh;

9.3.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;

9.3.4. demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste
Edital, com o acréscimo de 10%, para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da
respectiva participação;

9.3.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e
pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação
econômico-financeira;

9.3.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto
na fase de Seleção de Fornecedor quanto na de Gestão do Contrato;

9.3.6. constituição e registro do consórcio, antes da celebração do contrato;

9.3.7. no caso de substituição de consorciado, deverá ser expressamente autorizada pela
Ebserh e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
capacidade econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do
consórcio.

9.4. Quando permitida a participação de cooperativas, serão observadas as seguintes
exigências complementares:

9.4.1. a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei n.º 5.764/1971;

9.4.2. a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.4.3. o registro previsto no art. 107 da Lei n.º 5.764/1971;

9.4.4. a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

9.4.5. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

9.4.6. a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n.º 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, somente se solicitado pelo agente de licitações.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido pela Ebserh, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto no RLCE
2.0.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.8.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

9.10. Quando a avaliação prévia do local de execução for considerada, conforme previsão do
Termo de Referência, imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

9.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Ebserh data e
horário exclusivos, a ser agendado conforme Termo de Referência, de modo que seu agendamento
não coincida com o agendamento de outros licitantes.

9.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria prévia, poderá substituí-la por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

9.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Normativa
SEGES/MP n.º 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

9.12. É de responsabilidade do licitante, sob pena de desclassificação, conferir a exatidão dos
seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. (Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3/2018, art. 7º, caput).

9.13. A verificação pelo Agente de Licitação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Agente de Licitação, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante ou, quando não disponível, pelo endereço de e-mail
constante no edital, antes de findo o prazo.

9.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 36,
§ 1º, e no art. 39, § 1º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022.

9.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

9.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

9.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 66 do RLCE 2.0 e art. 39, § 4º,
da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022):

9.15.1. atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame;

9.15.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.15.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
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9.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Licitação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.

9.18. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de
que trata o item 9.16.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação
na licitação (art. 4º do Decreto n.º 8.538/2015).

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9.21. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.23. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.23.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.24. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da habilitação jurídica são
os seguintes:

9.24.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.24.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio eletrônico www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.24.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores; 

9.24.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.24.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.24.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.24.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º
5.764/1971;

9.24.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, § 2º, do Decreto n.º 7.775/2012.

9.24.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB
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comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB
n.º 971/2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.24.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
relevantes ao objeto desta Licitação e à composição societária atual da empresa ou da última
consolidação. 

9.25. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da habilitação fiscal,
seguridade social e trabalhista são os seguintes:

9.25.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.25.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

9.25.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n.º 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.25.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

9.25.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452/1943;

9.25.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

9.26. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da capacidade econômico-
financeira são os seguintes: 

9.26.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

9.26.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

9.26.2.1. a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes desta
contratação será verificada mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das
fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante
SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

9.26.2.2. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
do licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (art. 3º do Decreto n.º 8.538/2015);

9.26.2.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.26.2.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social;

9.26.2.5. as empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% do valor da
proposta apresentada para a contratação ou item pertinente. 

9.26.3. apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil,
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;
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9.26.4. exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que
importem diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados;

9.27. Os documentos a serem apresentados para a comprovação da qualificação técnico-
profissional e/ou técnico-operacional constam no Termo de Referência, anexo a este edital.

9.28. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, estará dispensado da
prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual.

9.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.29.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

9.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, ele será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da Ebserh, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Licitação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade.

9.33. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.33.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

9.33.2. Não atendidas as exigências de habilitação pelo licitante, o Agente de Licitação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste Edital.

9.34. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será declarado
vencedor.

10. RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º
14.133/2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada durante o prazo concedido na sessão
pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e
do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases, o prazo para apresentação das razões
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

Edital - SEI 30 (31992842)         SEI 23529.008612/2023-91 / pg. 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5.1. Os prazos previstos neste item podem ser prorrogados, de forma excepcional, por
decisão fundamentada da autoridade competente.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico ....................

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado ao Diretor de Administração e Infraestrutura, no caso da
Administração Central, ou ao Gerente Administrativo, no caso das unidades hospitalares, que poderá:

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

12. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

12.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Ebserh.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

12.3.1. referida Nota está substituindo o contrato;

12.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
Anexos;

12.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arts. 183 e 184 do RLCE 2.0.

12.4. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Ebserh, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução
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Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução
Normativa SEGES/MP n.º 03/2018 e, nos termos do art. 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, consulta
prévia ao CADIN. 

12.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

12.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no Edital e Anexos.

12.5. Na assinatura do contrato ou, se for o caso, da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a sua vigência.

12.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato ou, se for o caso, a
ata de registro de preços, a Ebserh, poderá revogar a licitação ou convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados em conformidade com este instrumento
convocatório.

12.6.1. Os licitantes convocados terão, em momento anterior à assinatura do contrato ou, se
for o caso, da ata de registro de preços, as suas propostas e eventuais documentos
complementares analisados, negociarão sua proposta com a Ebserh, bem como deverão
comprovar os requisitos para habilitação.

12.6.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ebserh caracterizará descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório e
à imediata perda da garantia de proposta, quando exigida, em favor da Ebserh.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o
licitante que:

13.1.1. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos
ilícitos praticados;

13.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta ou, se for o caso, da ata de
registro de preços, não celebrar o contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

13.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

13.1.7. não mantiver a proposta; e

13.1.8. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei n.º 12.846/2013.

13.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o devido
processo legal ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 13.303/2016, no RLCE 2.0,
na Norma Operacional - SEI n.º 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH - no que for compatível com o RLCE 2.0 -,
aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999.

13.3. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Ebserh,
observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

13.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for identificada a prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento
preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório circunstanciado acerca do tema e
posterior remessa à Corregedoria-Geral para tratamento nos termos do Decreto n.º 11.129/2022.
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13.4.1. O processamento do PAR ou a negociação de acordo de leniência não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à administração pública federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.5. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas pela Ebserh
deverão ser registradas e publicadas no SICAF. Quando a sanção aplicada decorrer de Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade deverão ser incluídos no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas, de que trata a Lei n.º 12.846/2013.

13.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no termo de
referência, anexo a este Edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agente de Licitação. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ebserh, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na unidade
da Ebserh responsável pela licitação.

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

14.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as do Termo de Referência.

14.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Ebserh e no endereço eletrônico
 comprasgovernamentais.gov.br, e https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-centro-
oeste/hu-ufgd/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes e também poderão ser lidos e/ou
obtidos no endereço Rua Ivo Alves da Rocha, 558 – Altos do Indaiá – Dourados/MS, nos dias úteis, no
horário das 06h às 18h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

14.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

14.10.1. ANEXO I – Termo de Referência e seus respectivos anexos;

14.10.2. ANEXO II – Minuta de Contrato;

14.10.3. ANEXO III – Declaração de Inexistência de Impedimentos.

 

Dourados - MS, 08 de agosto de 2023.

 
 

(assinado eletronicamente)
Vagno Nunes De Oliveira

Gerente Administrativo HU-UFGD
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ANEXOS
 
 
 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(30680123)
 

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

(29551177)
 
 

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

(28945779)
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira,
Gerente, em 09/08/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 31992842 e o código CRC EBB1C57E.

Referência: Processo nº 23529.008612/2023-91 SEI nº 31992842
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- http://hugd.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23529.008612/2023-91

1. OBJETO

1.1. Contratação de serviço de seguro total de veículos da frota do HU-UFGD/EBSERH,
com cobertura de riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada, bem como
cobertura compreensiva (colisão, incêndio e roubo) e ainda, cobertura a terceiros contra danos
materiais e danos pessoais por passageiros, com assistência 24 (vinte e quatro) horas, 07
(sete) dias por semana, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado, até o limite de 5
(cinco) anos, conforme condições constantes do Edital e seus Anexos.

1.2. Quantitativo do serviço demandado:

Veículo Marca Tipo Ano
Fab/Mod. Placa Classificação Valor estimado do

veículo
1 IVECO DAILY 70C17HDCS 2013/2013 OWI2859 PESADO R$ 110.112,00

2 RENAULT MASTER
(AMBULÂNCIA) 2018/2019 QAO9749 LEVE R$ R$ 139.169,00

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

2.1. Essa contratação visa assegurar cobertura de seguro total de veículos da frota do
HU-UFGD, de eventuais sinistros, proporcionando assim, maior tranquilidade aos seus
condutores e garantia na recuperação do investimento. O seguro total deverá cobrir os riscos
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e
transporte do veículo até a oficina autorizada, bem como cobertura compreensiva (colisão,
incêndio e roubo) e ainda, cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais por
passageiros, conforme condições constantes do Edital e seus Anexos.

2.2. Considerando que os veículos estão sujeitos a problemas mecânicos durante o
seu uso, deixando os motoristas e usuários em uma situação de desamparo, assim como
acidentes que possam causar danos ao patrimônio da instituição, injúrias aos seus servidores,
pacientes e a terceiros, a contratação do seguro proporciona maior segurança no caso de
envolvimento dos veículos e ambulâncias em sinistros, possibilitando maior facilidade na
recuperação dos veículos e no ressarcimento de possíveis danos que possam ocorrer, material
e humano.

2.3. Também existe o risco de defeitos mecânicos nos veículos enquanto em
circulação, que faz essencial o socorro por maio de guincho, chaveiro, eletricista ou afins o mais
breve possíveis, pois muitas vezes, além dos próprios motoristas, os veículos transportam
usuários e pacientes que podem estar debilitados, e que podem eventualmente correr riscos
em caso de atraso no atendimento ao veículo avariado.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total
contra colisão, incêndio, roubo e furto), na modalidade valor de mercado referenciado (cem por
cento da tabela FIPE), com assistência 24 horas, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por
igual período por um limite de cinco anos, para veículos pertencentes à frota oficial do HU-
UFGD/EBSERH; Cobertura do valor dos veículos, consoante o determinado pela tabela FIPE, caso
não seja disponibilizado algum item na tabela FIPE, o valor será determinado através da Nota
Fiscal de aquisição se for o primeiro ano de uso, ou então será determinado através de
pesquisa de mercado. 

Lote Item CatSER Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) Qtd.
1 1 22764 SEGURO TOTAL  para o veículo Ambulância Tipo B, Renault

Master, L2H2, Placa: QAO9749, Ano 2018/2019 – Usado. 1

1 2 22764 FRANQUIA de seguro para o veículo Ambulância Tipo B, Renault
Master, L2H2, Placa: QAO9749, Ano 2018/2019 – Usado. 1

Lote Item CatSER Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) Qtd.
2 3 22764  SEGURO TOTAL para o veículo Caminhão Iveco Daily

70C17HDCS, Placa OWI2859, Ano 2013/2013 – Usado. 1

2 4 22764 FRANQUIA de seguro para o para o veículo Caminhão Iveco Daily 1
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2 4 22764 FRANQUIA de seguro para o para o veículo Caminhão Iveco Daily
70C17HDCS, Placa OWI2859, Ano 2013/2013 – Usado. 1

4. ESTIMATIVA DE CUSTO

4.1.  De acordo com o art. 34 da Lei nº 13.303/2016 e o art. 7º do RLCE 2.0, o valor
estimado do contrato a ser celebrado entre as partes é de caráter sigiloso, sendo a
obrigatoriedade de ciência deste devido apenas aos órgãos de controle externo e interno..

4.2. O valor de referência de contratação, bem como relatório de pesquisa de preços,
se encontra em processo restrito anexo ao presente processo.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA

5.1. Conforme preconiza o Art. 24 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou Cooperativas,
devidamente autorizadas. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FUNDAMENTAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

6.1. O presente processo licitatório obedecerá os preceitos das leis 13.303/2016, do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH  e da IN 05/2017 no que for compatível com
a Lei nº 13.303/2016 e RLCE. 

6.2. Trata-se de serviço comum, assim definido como aquele cujo padrão de
desempenho e qualidade possa ser objetivamente definido pelo edital e seus anexos, por meio
de especificações usuais do mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei n.º
14.133/2021, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão tradicional, em
sua forma eletrônica. 

6.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

6.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

6.5. A licitante será avaliada pelo valor global anual estimado da proposta,
observando-se o critério de julgamento MENOR PREÇO, conforme previsto no art. 54, inciso II  do
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH - RLCE 2.0. 

6.6. O tipo de disputa será ABERTO E FECHADO como forma de operação dos lances
do pregão com intervalos de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

6.7. A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observadas as especificações do objeto constantes no edital.

6.8. A execução dos serviços terá início na data prevista no instrumento contratual e
vigorará por 12 meses, podendo ser prorrogado por até 60 meses, nos termos do art. 147 do
RLCE 2.0. 

6.9. O julgamento da licitação deverá ser por lote único para melhor gestão dos
contratos pois os serviços serão executados por um único fornecedor e tendo em vista a
complexidade de realizar a divisibilidade do objeto da licitação por tratar-se de prestação de
serviços

6.10. Não será admitida a participação de corretoras de seguro no certame, pois é
vedada a intermediação de empresa corretora na execução de contrato de seguros adquiridos
pela Administração Pública, ainda que inexista vínculo formal direto da corretora com o órgão
contratante, de acordo com o Acórdão nº 600/2015, do Tribunal de Contas da União.

7. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Aquisição do serviço de seguro de veículo para cada unidade da frota do Hospital
Universitário, com as seguintes coberturas:

7.1.1. O valor estimado de cada veículo  deverá ser 100% do valor atualizado da tabela
FIPE, na data do ocorrido, para fins de pagamento em caso de perda total ou furto/roubo dos
veículos;

7.1.2. Deverão ser cobertos o casco do veículo, bem como retrovisores, vidros, para-
choques e demais superfícies, com isenção de franquia.

7.1.3. Contemplar assistência 24 horas por dia, sem cobrança de franquia, para o
veículo e seus ocupantes, com cobertura em todo o território nacional, sem limite de
quilometragem; 

7.1.3.1. Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina
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7.1.3.1. Prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina
mais próxima ao local do evento, em casos de falha mecânica ou elétrica.

7.1.3.2. Reboque ou transporte do veículo segurado sem limites de quilometragem
deverá ser prestado de forma gratuita pela seguradora;

7.1.3.3. Transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria ou evento
coberto, até o HU-UFGD na cidade de Dourados – MS;

7.1.3.4. Serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se deslocar
devido a problemas no pneu e/ou estepe;

7.1.3.5. Serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da perda
ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura, na
ignição ou tranca de direção. O serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao local do
evento.

7.1.4. O tipo de franquia deverá ser reduzida.

7.1.5. O tipo de cobertura será Total e/ou compreensiva.

7.1.6. A cobertura deverá conter, no mínimo: 

7.1.6.1. Ambulâncias e caminhão 

7.1.6.1.1. Cobertura casco 100% tabela FIPE;

7.1.6.1.2. Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Materiais – RCF- - R$200.000,00–
por veículo;

7.1.6.1.3. Responsabilidade Civil Facultativa para Danos Pessoais – RCF - R$200.000,00 –
por veículo;

7.1.6.1.4. Responsabilidade Civil Facultativa para Danos morais – RCF –R$ 25.000,00 – por
veículo;

7.1.6.1.5. Responsabilidade Civil Facultativa para Danos estéticos por Passageiro – RCF - R$
10.000,00;

7.1.6.1.6. Acidente Pessoal por Passageiro – Morte - R$ 50.000,00;

7.1.6.1.7. Acidente Pessoal por Passageiro – Invalidez Total ou Parcial - R$ 50.000,00;

7.1.6.1.8. Acidente Pessoal por Passageiro – Despesas Médico Hospitalares - R$ 10.000,00.

7.1.6.1.9. O seguro deverá cobrir também os itens abaixo relacionados:

7.1.6.1.10. Colisão, incêndio, furto e roubo;

7.1.6.1.11. Capotagem;

7.1.6.1.12. Queda de precipícios e de pontes;

7.1.6.1.13. Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não
faça parte integrante e não esteja nele afixado;

7.1.6.1.14. Granizo;

7.1.6.1.15. Substituição de parabrisas e demais vidros do veículo;

7.1.6.1.16. Submersão total ou parcial;

7.1.6.1.17. Prestação de serviços de socorro ou salvamento decorrente de um dos riscos
cobertos;

7.1.6.1.18. Prestar assistência de emergência 24 horas para veículos, passageiros e
motoristas.

7.1.7. Os veículos que não tiveram as características alteradas, o valor foi referenciado
de acordo com a tabela da Fundação Instituto de Pesquisa Econômicas (FIPE) vigente.

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços através da
avaliação dos serviços prestados e do cumprimento de prazos conforme modelo previsto no
ANEXO I, sempre que a CONTRATADA:

8.1.1. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

8.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
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8.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.1.3. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.1.4. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

8.1.5. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.2. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios
ao controle do prestador.

8.3. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de
acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.4. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

8.5. A fiscalização da execução dos serviços abrange todas as rotinas necessárias
ao atendimento quando acionado os serviços de seguro, tais como assistência de guincho,
chaveiro, sinistro, etc.

8.6. Em casos de acionamento de seguro serão observados os prazos e agilidade no
atendimento de cada solicitação, conforme Tabela de Prazos no anexo I do presente de
Referência.

8.7. A IN 05/2017 será usada como referência na fiscalização contratual, no que for
compatível com a Lei nº 13.303/2016 e RLCE.

8.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 156, do RLCE.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Na presente contratação não haverá necessidade de promover transição
contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

9.2. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos:

9.2.1. Apresentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP. A empresa contratada deverá observar no mínimo as seguintes normas técnicas
básicas: Circular SUSEP 269/2004 e Circular SUSEP 256/2004;

9.2.2. Critérios de sustentabilidade: A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção
do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em
conformidade com o art. 31 da Lei nº 13.303 de 2016.

9.2.3. A empresa a ser contratada deverá cumprir os seguintes requisitos: Não
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

9.2.3.1. SICAF;

9.2.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.2.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.2.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

9.2.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário.
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9.2.3.6. A empresa contratada deverá apresentar documentação relativa à habilitação
jurídica, jurídica; fiscal em nível federal, de seguridade social e trabalhista; qualificação técnico-
profissional e/ou técnico-operacional; e capacidade econômico-financeira, conforme dispostos
no art. 65 do RLCE 2.0. 

9.3. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio do
disposto no item 22 "QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS".

9.4. O serviço contratado deverá atender integralmente o objeto e especificações do
Termo de Referência e demais documentos.

9.5. O serviço possui natureza continuada. Dessa forma, o contrato deverá ter
duração de 12 meses, prorrogável por até 60 meses, conforme o art. 147 do RLCE 2.0.

9.6. A vigência do seguro de cada veículo terá início a partir de data estabelecida pela
Unidade de Serviços Gerais - USG/DLIH/GAD/HU-UFGD, sendo a comunicação prévia de no
mínimo 05 (cinco) dias à empresa, através de documento oficial de Ordem de Serviço.

10. DA PROPOSTA

10.1. A oferta da proposta comercial deverá ser a soma do prêmio anual dos seguros
de todos os veículos da frota, sendo discriminado o valor por item para conhecimento, por fins
de faturamento da contratante.

10.2. A empresa deverá considerar quando da oferta da Proposta Comercial que o
valor licitado é o valor total anual do contrato.

10.3. A franquia não será objeto de lance no pregão, serão avaliadas exclusivamente
em função dos preços propostos.

10.4. O valor da franquia deverá constar obrigatoriamente na proposta e na apólice e
não poderá exceder o limite máximo estabelecido no certame devendo, para isso, ser
considerada as informações e detalhes constantes neste Termo de Referência, podendo ser
ofertado franquia de menor valor. 

11. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1. O contrato será firmado em até 30 dias após a homologação do resultado da
licitação.

11.2. A execução dos serviços será iniciada no início da vigência do contrato.

11.3. O pagamento do valor licitado será realizado individualmente por veículo, em
parcela única a partir da apresentação das referidas apólices.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

12.3. Rejeitar, no todo ou em parte, as apólices quando em desacordo com as
obrigações derivadas da presente contratação, assumidas pela Contratada;

12.4. Em caso de sinistro com pagamento de franquia, o valor será pago em até 30
dias após apresentado documento de cobrança, que deverá ser emitido após o veículo
devidamente reparado.

12.5. Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no
Edital;

12.6. Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados;

12.7. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições
necessárias à execução do objeto desta licitação;

12.8. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, quando cabível;

12.9. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

12.10. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.11. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017.
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12.12. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

12.13. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;

12.14. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

12.15. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

12.16. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

12.17. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

12.18. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

12.19. Cientificar a Consultoria Jurídica da Ebserh para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

12.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, apresentar preços de acordo com os valores vigentes no mercado, praticados
pelas companhias de seguros, na data de apresentação das propostas, e neles deverão estar
incluídos todas as taxas, impostos e quaisquer outras despesas inerentes à prestação dos
serviços, assim como a discriminação da Franquia e do Prêmio Total aos Veículos.

13.2. A licitante vencedora, independente de ser ou não a atual contratada, deverá
observar os bônus existentes nas atuais apólices, elevando, em mais 1(um), a bonificação para
o período da vigência da(s) apólice(s).

13.3. Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data da
assinatura do contrato.

13.3.1. Disponibilizar, de forma impressa ou eletrônica, as apólices dos seguros dos
veículos, com vigência em até 3 (três) dias úteis. Emitir documento que contenha os dados do
seguro e dos veículos, coberturas, valores contratados (importâncias seguradas), franquias,
vigência do seguro, condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como
modificações que se produzam durante a vigência do seguro, alterado através de endosso
(apólice de seguro).

13.3.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículo, na
apólice poderão ser solicitados pelo Hu-Ufgd/Ebserh e processada pela seguradora, mediante
endosso no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da solicitação deste hospital. Poderá ser
solicitada, mediante endosso, correção do nome do segurado, endereço, chassi e placa do
veículo emitido erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto deste contrato,
que apresentarem durante o período de vigência do mesmo.

13.4. Atender a comunicação da Contratante, em caso de sinistro, em no máximo 24
horas, repassando as informações cabíveis quanto aos procedimentos a serem tomados para
ressarcimento/conserto.

13.5. Arcar com os danos causados pelo HU-UFGD/EBSERH à terceiros, que
compreendam o conserto ou ressarcimento total dos veículos envolvidos no sinistro,
pagamentos de danos pessoais, morais e quaisquer outros previstos neste Termo de
Referência.

13.6. A contratada deverá iniciar os serviços relacionados ao ressarcimento de
terceiros em até um dia útil da data do sinistro.

13.7. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser
executados em concessionária autorizada ou empresa credenciada indicada pela Seguradora,
desde que tenha a aprovação e autorização da Contratante, observando que a reposição de
peças será procedida utilizando peças originais, seja para veículos do HU-UFGD/EBSERH ou de
terceiros.

13.8. Indicar de imediato um responsável, em casos de sinistro, para que seja
providenciada a documentação legal necessária à prestação dos serviços, incluindo assistência
a terceiros.
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13.9. A Contratada deverá informar para o fiscal, até 24 horas após a remoção do
veículo, seja do HU-UFGD/EBSERH ou de terceiros, qual oficina o mesmo foi enviado, sua
localização, telefones de contato e responsável pelo veículo, para que o contratante tenha
autonomia de acompanhar os andamentos dos serviços.

13.10. Promover um serviço de atendimento vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana, com chamada telefônica gratuita para comunicação com a Contratante em casos de
acidente, entregando para cada veículo cartão ou adesivo com as referidas informações.

13.11. E caso de sinistro que venha a gerar perda total do veículo, o valor do mesmo
deverá ser ressarcido à contratada em até no máximo 90 (noventa dias) corridos da data do
fato.

13.12. Em caso de sinistro de perda parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago
pelo HU-UFGD/EBSERH, prioritariamente à seguradora emitente da apólice, a qual se
responsabilizará pelo repasse à concessionária que promover o conserto do veículo.

13.13. A assistência 24 horas para os veículos deverá compreender:

13.14. A prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo segurado até a oficina
indicada pelo fiscal do contrato, em casos de falha mecânica, elétrica ou acidente que
impossibilite o veículo de rodar.

13.15. O reboque por guincho ou afins do veículo segurado, de forma gratuita (sem
cobrança de franquia) pela seguradora, sem limite de quilometragem, por todo o território
nacional.

13.16. O transporte de pessoas ocupantes do veículo, na ocorrência de avaria, acidente
ou evento coberto;

13.17. O serviço de troca de pneus quando o veículo estiver impossibilitado de se
deslocar devido a problemas no pneu e/ou estepe;

13.18. O serviço de chaveiro, quando o veículo não puder ser aberto em virtude da
perda ou extravio das chaves, seu esquecimento no interior do veículo, ou quebra na fechadura,
na ignição ou tranca de direção. O serviço poderá ser prestado mediante o envio de chaveiro ao
local do evento.

13.19. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,
quanto à execução dos serviços contratados.

13.20. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão e/ou terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou prepostos na execução
dos serviços contratados.

13.21. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

13.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

13.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

13.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

13.26. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

13.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

13.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 171 do RLCE 2.0."

13.29. A CONTRATADA se compromete, conforme a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD):
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13.29.1. cientificar-se da Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE;

13.29.2. apresentar todos os dados e informações solicitados pela CONTRATANTE em
relação ao tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da relação estabelecida
com a CONTRATANTE e/ou adotar as providências lícitas por ela indicadas;

13.29.3. não subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais,
salvo com prévia autorização por escrito da CONTRATANTE e, nessa hipótese, exigir
de subcontratados o cumprimento dos deveres decorrentes da LGPD e daqueles assumidos
neste instrumento, permanecendo integralmente responsável por garantir a sua observância;

13.29.4. quando verificada qualquer das hipóteses de término do tratamento de dados
pessoais previstas no art. 15 da LGPD, interromper o tratamento e eliminar completamente os
dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro
qualquer), autorizada a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da LGPD.

13.30. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Ebserh poderá, garantido o regular
processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado.

14.1.2. Multa de:

14.1.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.1.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

14.1.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

14.1.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

14.1.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

14.1.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

14.1.2.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do
contrato
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do
contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia; 02

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador,
por ocorrência; 02

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por
item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.1.4. As sanções previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.3 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.1.5. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Ebserh poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

14.1.6. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

14.1.7. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.8. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de
atos ilícitos praticados;
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14.1.9. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

14.1.10. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.11. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

14.1.12. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

14.1.13. Não mantiver a proposta;

14.1.14. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.15. Comportar-se de modo in

14.1.16. idôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos
na Lei 12.846/2013;

14.1.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto no RLCE 2.0 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999, não podendo o
prazo concedido para apresentação de defesa prévia ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

14.1.18. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Ebserh, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão cobrados judicialmente.

14.1.19. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.1.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

14.1.21. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.1.22. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.1.23. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

14.1.24. Após o trânsito em julgado do processo, as sanções administrativas aplicadas
pela Ebserh deverão ser registradas e publicadas no Sicaf. Quando a sanção aplicada decorrer
de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, os dados relativos à penalidade
deverão ser incluídos no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que
trata a Lei nº 12.846/2013.

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

15.1. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo
com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 31 da Lei nº 13.303
de 2016.

15.2. É desejável contratada seguir o Programa das Nações Unidas para o Meio
Ambiente dos Princípios para Sustentabilidade em Seguros - PSI, sobretudo os princípios
básicos:

15.3. Incluir em seu processo de tomada de decisão questões ambientais, sociais e de
governança que sejam relevantes para a atividade em seguros;

15.4. Trabalhar em conjunto com os clientes e parceiros comerciais para aumento da
conscientização sobre questões ambientais, sociais e de governança, gerenciamento de riscos
e desenvolvimento de soluções;

15.5. Trabalhar em conjunto com governos, órgãos reguladores e outros públicos
estratégicos para promover ações amplas na sociedade sobre questões ambientais, sociais e
de governança.

15.6. Demonstrar responsabilidade e transparência divulgando com regularidade,
publicamente, nossos avanços na implementação dos Princípios.
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15.7. É desejável que a Contratada seja signatária da UNEP/Fi (The United Nations
Environment Programme - Finance Initiative).

15.8. Os materiais a serem licitados que se enquadrarem na prática de
sustentabilidade, deverão conter os seguintes critérios:

15.9. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

15.10. preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local;

15.11. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia maior
geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local, maior vida útil e menor custo
de manutenção do bem e uso de inovações que reduzam a degradação de recursos naturais;

15.12. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

15.13. A empresa contratada, quando couber, deverá seguir as seguintes práticas
estabelecidas no Art. 6º da IN 01/2010 /SLTI/MPOG:

15.14. Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

15.15. Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

15.16. Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

15.17. Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

15.18. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

15.19. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora,
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

15.20. Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

15.21. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes desta contratação serão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no Orçamento Geral da União para o exercício de 2023. As
despesas dos exercícios subsequentes deverão ser programadas nas composições de previsão
orçamentária da Empresa de cada ano.

18. DA SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIO

18.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços.

18.2. Não poderão participar da licitação ainda, os interessados de empresas reunidas
em consórcio, uma vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem
essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta
complexidade técnica, em que empresas, de forma isolada, não teriam condições de suprir os
requisitos de habilitação do edital, oque não se verifica no presente caso.

19. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1. Os serviços serão recebidos de forma provisória no prazo de 5 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste de Referência e na
proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a
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proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

19.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos , que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº05/2017).

19.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será autorizada pela contratante a partir do
envio da apólice de prestação de serviços, que esteja em conformidade com o estabelecido
junto ao termo de referência da licitação. 

19.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os serviços
prestados estão em desacordo com as especificações constantes neste de Referência e na
proposta, e não foram corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

19.5. Em caso de a inadimplência contratual ser relativa a falta de documentação, e
não por questões técnicas relativas ao contrato, o fiscal administrativo poderá solicitar a devida
correção da irregularidade antes do recebimento definitivo.

19.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dias), contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e
materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

19.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo
no dia do esgotamento do prazo.

19.8. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
será realizado pelo gestor do contrato.

20. DO PAGAMENTO

20.1. A empresa vencedora apresentará a nota fiscal da fatura que será encaminhada
para pagamento após a entrega definitiva dos serviços, apresentação da Nota Fiscal/Fatura e
aceitação.

20.2. Existirá conferências e vistorias com o objetivo de verificar se todos os serviços
foram entregues de acordo com o que foi contratado;

20.3. Após a devida constatação de que os serviços foram entregues e aceitos em
conformidade com o que estabelece este TERMO, o pagamento será efetivado, no mês
subsequente ao do fornecimento, sendo creditado em conta corrente da empresa.

20.4. Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias emitidas pelo
Sistema Integrado de Administração e Finanças (SIAFI) do Governo Federal, mediante o
recebimento da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e), pela unidade administrativa
responsável pela gestão do contrato, contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados.

20.5. Desde que atendidas às exigências da IN SEGES/MPDG nº 2/2016, os
pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento
definitivo da NFS-e.

20.6. Considera-se ocorrido o recebimento definitivo da NFS-e quando o gestor do
contrato proceder à elaboração de termo circunstanciado manifestando o recebimento dos
serviços.

20.7. Não se realizará pagamento do serviço prestado através de Boleto Bancário, os
pagamentos serão efetuados, apenas, mediante apresentação de NFS-e.

20.8. Havendo erro na apresentação da NFS-e, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

20.9. A emissão da NFS-e deverá ocorrer do primeiro dia útil até o décimo dia do mês
posterior ao da prestação de serviços.

20.10. A emissão da NFS-e será precedida do recebimento provisório dos serviços.

20.11. Conforme Anexo XI, item 3, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, além dos elementos
descritos nos itens acima, a NFS-e deverá obrigatoriamente expressar os seguintes elementos
essenciais:

20.11.1. a competência da nota fiscal que deve ser o mês da data de emissão da nota
fiscal, sendo este o mês posterior ao período de prestação de serviços;
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20.11.2. a data de emissão posterior ao período de prestação dos serviços;

20.11.3. o valor a pagar;

20.11.4. o CNPJ do tomador do serviço, conforme previsto em Contrato;

20.11.5. o endereço do tomador, conforme previsto em Contrato;

20.11.6. o CNPJ do prestador do serviço, que deverá ser o mesmo que a Contratada
apresentou nos documentos de habilitação da licitação que deu origem ao contrato, salvo o
previsto no item 19.12.

20.11.7. o prazo de validade;

20.11.8. os dados do contrato;

20.11.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.12. É possível a emissão da NFS-e pela filial ou matriz do CNPJ indicado no item
19.11.6., desde que a filial ou matriz mantenha as condições de habilitação da licitação.

20.13. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº
5/2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada deixou de
executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

20.14. A glosa ou retenção será formalizada por meio de formulário específico,
assegurada à Contratada a ampla defesa.

20.15. Quando houver a glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar à
Contratada para que emita a NFS-e com o valor exato com a aplicação da glosa do mês
anterior, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela Contratante, conforme
Anexo XI, item 4.2, da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

20.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

20.17. A NFS-e deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

20.18. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29 da IN SEGES/MP nº
3/2018.

20.19. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência,
observadas as seguintes condições, conforme art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada,
deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
Contratada regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Contratante, conforme incisos I e II do
art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
Contratante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado
pela Contratante, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos, conforme inciso III do art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.22. Persistindo a irregularidade, a Contratante adotará as medidas necessárias à
rescisão do Contrato, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à
Contratada a ampla defesa, conforme inciso IV do art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.23. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF, conforme inciso V do art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.24. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo Superintendente do
HU-UFGD, não será rescindido o Contrato na situação irregular no SICAF, conforme inciso VI do
art. 31 da IN SEGES/MP nº 3/2018.

20.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, na fonte, dos seguintes tributos, quando couber:
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20.25.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

20.25.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991; e

20.25.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou
distrital sobre o tema.

20.26. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para
as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.27. Caso a Contratada tenha incentivo fiscal ou alíquota diferenciada deverá enviar
declaração do seu contador responsável a respeito do enquadramento aplicável.

20.28. Conforme Anexo XI, item 5 da IN SEGES/MP nº 05/2017, quando da ocorrência de
eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

20.29. Em caso de dúvidas sobre emissão da NFS-e ou mudança do enquadramento
fiscal, a Contratada deverá entrar em contato com o Setor de Contabilidade nos contatos
informados pelo gestor do contrato.

20.30. Em caso de posicionamento sobre pagamento de NFS-e após os prazos
constantes no item X.X., a Contratada poderá entrar em contato com a Unidade de Execução
Orçamentária e Financeira nos contatos informados pelo gestor do contrato.

20.31. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente."

20.32. Serão efetuadas as seguintes consultas:

20.32.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

20.32.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital
e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

20.32.3. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União(CND);

20.32.4. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN;

20.32.5. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)

20.32.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

20.32.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa;
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

20.32.8. Certidão Negativa de Inidôneos – TCU.

20.33. Constatando-se, junto ao a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

20.34. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

21. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

21.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento itens previstos pela Administração para o
serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,
extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

21.2. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da
execução do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e
pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições:

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do contrato, dentre outros;
II - Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de
avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir
se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os  estipulados no ato convocatório, podendo ser auxiliado
pela fiscalização pelo público usuário;
III - Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços, acompanhamento da
regularidade tributária e fiscal da empresa, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplemento.

21.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa
o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

21.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

21.5. A poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

21.6. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

21.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da conforme disposto nos
artigos 82 a 84 da Lei nº 13.303, de 2017 e nos arts. 178 a 184 do RLCE 2.0.

22. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

22.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a apresentação de atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado.

22.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
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22.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.

22.4. Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, é admiti da a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a
obrigatoriedade dos 12 (doze) meses serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

22.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

22.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser exigida, nos casos de dúvida justificada
por parte do agente de licitação, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços

22.7. A empresa licitante deverá comprovar regularidade em operar no mercado
segurador brasileiro no ramo de seguros de veículos automotores através de certidão da SUSEP
(Superintendência de Seguros Privados).

22.8. As certidões apresentadas deverão conter as seguintes informações básicas:

22.8.1. Nome do contratado e do contratante;

22.8.2. Identificação do objeto do contrato;

22.8.3. Serviços executados (discriminação e quantidades).

22.9. As certidões que não atenderem a todas as características supracitadas, não
serão consideradas.

22.10. A Empresa poderá realizar visita técnica ao Hospital para conhecer o local e
instalações onde ocorrerá a realização dos serviços, bem como os veículos segurados. A visita
deverá ser agendada previamente com o a Unidade de Serviços Gerais – USG/DLIH/GAD/HU-
UFGD/EBSERH através do telefone (67)3410-0367.

22.11. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

22.12. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente
identificado.

22.13. A não vistoria dos veículos é de total responsabilidade da empresa participante
do certame, não cabendo como justificativa para eventuais alterações no processo licitatório.

23. DA GARANTIA CONTRATUAL

23.1. A empresa contratada deverá apresentar garantia nos moldes do art. 144 do
RLCE 2.0, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

23.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia
ou fiança bancária. 

23.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

23.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o incisos I do art. 184 do RLCE 2.0.

23.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.

23.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

23.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

23.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato;
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23.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e,

23.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

23.7. Será considerada extinta a garantia:

23.7.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas
do contrato;

23.7.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP n. 05/2017.

23.7.3. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

23.8. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no neste Edital e no Contrato.

24. DO REAJUSTE

24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

24.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais podem ser reajustados, mediante
a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

24.3. Deverá haver consulta formal à CONTRATADA quanto à possível renúncia ao
direito ao reajuste a cada anualidade, ou redução do percentual aplicável.

24.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos do reajuste anterior.

24.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

24.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

24.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

24.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

24.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

25. ANEXOS

ANEXO I - Instrumento de Medição de Resultados

ANEXO II - Tabela de Prazos 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Visita Técnica

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Não-Visita Técnica

ANEXO V - Modelo de Proposta

 

Dourados, 27 de junho de 2023.

 

Submetemos o presente Termo de Referência para análise e encaminhamentos
necessários.
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

(assinado eletronicamente)
Josiclari Mota Carbonari

Chefe da Unidade de Serviços Gerais
 

(assinado eletronicamente)
Cristiane Stolte

Assistente em Administração
Unidade de Serviços Gerais

 
(assinado eletronicamente)

Suzana Tiemi Fukushima Issy
Assistente em Administração

Divisão de Logística e Infraestrutura
 
 
 

De acordo com a fundamentação apresentada, aprovo o Termo de Referência.

 

(assinado eletronicamente)
Hermeto Macario Amin Paschoalick

Superintendente HU-UFGD

 

Encaminhe-se ao SAD para seguir com os demais trâmites necessários.

1Termo de Referência atualizado segundo modelo da AGU.

 
ANEXO I - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

 

INDICADOR Nº 1 - PRAZO DE OCORRÊNCIAS
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir um atendimento célere às
demandas do órgão no prazo estipulado

Meta a cumprir Prazos conforme tabela (ANEXO II)
Instrumento de medição Relatório
Forma de Acompanhamento Presencial
Periodicidade Conforme demanda
Mecanismo de Cálculo Horas/dias após chamado
Início da Vigência Da data de assinatura do contrato

Faixas de ajuste no pagamento, com
base no valor da fatura mensal

Atraso de até 2 x prazo – 2% de desconto

Atraso de até 3 x prazo – 5% de desconto

Acima de 2 x prazo: acréscimo de 5% de
desconto por período do prazo

Sanções Aplicação IMR e notificação
descumprimento contratual

 

INDICADOR Nº 2 - APRESENTAÇÃO DA APÓLICE DO SEGURO
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Apresentar apólice do seguro requerido pela
contratada no prazo de 30 dias

Meta a Cumprir Até 3 dias úteis
Instrumento de Medição Relatório
Forma de Acompanhamento Documental
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Periodicidade Evento único, e a cada prorrogação de
contrato

Mecanismo de cálculo Dias
Início da Vigência Emissão de Ordem de Serviço

Faixas de ajuste no pagamento,
com base no valor da fatura mensal

Até 5 dias da emissão da OS – 2% de
desconto

De 6 a 10 dias da emissão da OS – 5% de
desconto

De 11 a 15 dias da emissão da OS– 10% de
desconto

Acima de 15 dias – 15% de desconto

Sanções Aplicação IMR

 

                                         INDICADOR Nº 3 -ORIENTAÇÃO EM CASO DE
SINISTRO
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir o pronto atendimento por parte da
seguradora em caso de sinistro

Meta a Cumprir

Apontar em até 24 horas da remoção do
veículo qual oficina credenciada, na grande
Florianópolis, para conserto da frota e de
terceiros em caso de sinistro, após
recolhimento do veículo.

Instrumento de Medição Relatório
Forma de Acompanhamento Presencial
Periodicidade Em caso de sinistro
Mecanismo de Cálculo Horas corridas após aviso de sinistro
Início da Vigência Data de início da vigência do seguro
Faixas de ajuste no pagamento com base
no valor da fatura mensal 2% de desconto a cada 24h de atraso

Sanções IMR
 

ANEXO II - TABELA DE PRAZOS
 

OCORRÊNCIAS PRAZOS
Atendimento da assistência 24h, em dia útil, horário comercial 1 hora
Atendimento da assistência 24h, sábados, domingos, feriados,
período noturno 2 horas

Recolhimento do veículo em via pública em caso de sinistro 2 horas
Recolhimento de veículo no pátio do HU em caso de sinistro 3 dias

Indicação de oficina credenciada em caso de sinistro
24h após
recolhimento do
veículo

Sinistro: análise e diagnóstico do veículo 15 dias úteis
Sinistro: conserto de veículos, próprio ou de terceiros 15 dias úteis

 
 
 
 

ANEXO III - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
facultativa

 
 

Eu, __________, (nome do representante da empresa), CPF nº ______,
representante da empresa ___________ (nome da empresa), inscrita sob o CNPJ

_________, situada à _____________ (endereço completo da empresa) declaro, sob
pena da lei, ter vistoriado os veículos da frota do Hospital Universitário da

Universidade Federal da Grande Dourados, que temos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto da licitação.
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Dourados,_____de_______________de 2023.

 

_______________________________________________
Nome do Responsável Técnico da Empresa

 

_______________________________________________
Representante USG/DLIH/GAD/HU-UFGD

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE NÃO VISITA TÉCNICA
obrigatório no caso de não realizar a visita

 
 

Eu, __________, (nome do representante da empresa), CPF nº ______,
representante da empresa ___________ (nome da empresa), inscrita sob o CNPJ

_________, situada à _____________ (endereço completo da empresa) declaro, sob
pena da lei, NÃO ter vistoriado os veículos da frota do Hospital Universitário da

Universidade Federal da Grande Dourados, que temos pleno conhecimento que é
de total responsabilidade da empresa a falta de conhecimento das condições dos

objetos de licitação, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer responsabilidade
sobre o licitante.

 

Dourados ,_____de_______________de 2023.

 

_______________________________________________
Nome do Responsável Técnico da Empresa

 

_______________________________________________
Representante USG/DLIH/GAD/HU-UFGD

 
 
 
 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA
 

PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA - EDITAL DE PREGÃO Nº _____
 
 

Nós, da Empresa ___________ (nome da empresa), inscrita sob o CNPJ _________,
situada à _____________ (endereço completo da empresa), telefone

(__)_____________, e-mail de contato _____________, vem pela presente
apresentar a sua proposta para o pregão supracitado, no valor total de

R$____________ anuais, para a prestação de  serviço de seguro automotivo, para a
frota de veículos utilizada pelo Hospital Universitário, conforme termos descritos no

edital nº ________, com a proposta do objeto conforme descrito abaixo:
 

Item do
pregão Descrição do item valor do prêmio anual do

seguro valor da franquia
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_______________, ______ de ________________ de 2023. 

 
 

_______________________________________________
Nome do Responsável da Empresa

 

Documento assinado eletronicamente por Josiclari Mota Carbonari, Chefe
de Unidade, em 31/07/2023, às 15:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolte, Assistente em
Administração, em 31/07/2023, às 15:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Suzana Tiemi Fukushima Issy,
Membro da Equipe, em 31/07/2023, às 16:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
Documento assinado eletronicamente por Hermeto Macario Amin
Paschoalick, Superintendente, em 31/07/2023, às 17:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 30680123 e o código CRC D71F77A7.

Referência: Processo nº 23529.008612/2023-91 SEI nº 30680123
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